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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N" 04/2025

DE 17 DE MARÇ0 DE 2025

Dispõe sobre a criação da Secretaria

Municipal de Agricultura e da Secretaria

Municipal de Política§ pârâ as Mulheres'

altera a estrutura organizacional básica

da Prefeitura Municipal de Pedrinhas' de

que trata aLei Complementar n" 0312021'

e dá outras Providências'

APREFEITAMUNICIPALDEPEDRINIIAS,ESTAD()DESERGIPE,notTsodaS

atribúções legais que lhe são conferid* ["i"'**:1^*"*cípio' 
em consonância

com a constituição Federar e constituição do Estado de sergipe' faz saber que a câmara

Municipal aprovotl e ela sanciona a seguiate lei:

Art. 1o. Fica criada, na estrutur a organ\zacional do Poder Executivo Muuicipal de

p edrinhas, u *""o,u.ia Munici::r 
}_:*"X;"il:ff:"-' ;;"*:'J';

ffiH:,I il'il";,H,''";;;: :::':::: 
administrativa e operacional'

suborclinadas diretamente ao Chefe do Poder Executivo'

Art.2".AsecretariaMunicipaldeMeioAmbienteeDesenvolvimentoUrbanoeRural_

'EMAD'R 
passa a denominar-se secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Urbano - SEMADUR' paratodos os efeitos legais'

P*Ç"*;lb"*tlffi".i,?i'Tlif§
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GABINETE DA PREF'EITA

Art. 3o. Ficam acrescidas as alíneas "g" e *fu" íIO inciso VI do artigo 8"' da Lei

Complementar no 03 de 16 de novernbro de2021:

,.Art. go o planejamerúo estratégico compreenderá a elaboração e manutenção

atualizadados serviços e dos seguintes instrumentos básicos:

t. ..1

VI- Plano rnuniciPal de:

b)

c)

d)

e)

0.....
g) Agricultura;

h) Políticas Para as mulheres;

Art. 4'. os incisos IV e vI do artigo 20, dalei complemeÍrtâr no 03 de 16 de novembro

de[[Zt,passam a vigorar com a seguinte redação:

.oArt. 20. A estrutrua organizacional do poder Executivo do Município de

Pedrinhasficaconstituídapelosseguintesórgãos:

I_

tII-.
IV - Órgãos de Natureza Operacional:

a) SecretariaMunicipal de Educação - SEMED;

b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

c) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMADES;

d) Secretaria Municipal de ln&aestrutura - SEMIFRA;

Praca Heribaldo Alves Goes' rf 08' Centro' CEP n" 49'350-000' Pedrinhas/SE
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e)SecretariaMunicipaldeMeioArnbienteeDesenvolvimentoUrbano*

ril::#Municipal de Espone, cultura e rurismo - sEMEcr;

g) Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRO;

h) Secretaria Municipal de Políticâs paÍa as Mulheres * SEPOM'

i"'l
VI - Orgãos colegiados deliberativos e de aconselhamento'

1- Conselhos:

i"'l 
lítica para as Mulheres * cPoM;"

m) Conselho MuniciPal de Po

Art. 5'. o capítulo Iv e o capute §§ 1" e 2o do artigo 30' da Lei complementar no 03' de

16 de novembro de 2021, passa a vigorar coÍI a seguinte redação:

..CAPÍTULO IV

DA SECRETARIAMLINICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E

DE SENV OLVIMENTO URB ANO

Art.30.AsecretariaMrrnicipatdeMeioAmbienteeDesenvolvimento

Urbanoéumórgãodeprimeitograudivisional,diretamenteligadaaoChefe

doPoderExecutivo,tendocomofinalidadeaplicaraPolíticaMunicipalde

MeioAmbienteeRecursosHídricos,rca|izaragestãoderesíduossólidos,

bemcomoadotarepromovefosprincípiosdodesenvolvimentosustentável.

§loCompeteàSecretariaMunicipaldeMeioAmbienteeDesenvolvimento

Urbano:

III-.
t...1

§2"AsecretariaMunicipaldeMeioArnbienteeDesenvolvimentoUrbano

comPõe-se da seguinte estrutura:

mc"ffiigl!âisi,?i,riai*.,?,fiü#;Fffi thl''Jj;i:lf il:'-'
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I * Seção de Planejamento e Projetos Ambienrais - CC'6;

Il - Seção de Parques e Jardins - CC - 6;

III - Seção de Licenciamento Ambiental * CC - 6;

IV * Seção de Controle e Fiscalização - CC - 6'"

Art.6,.ALeiComplemerrtarnl03,del6denovembrodeilai,.passaavigoraracrescida

do artigo 30-4, com a seguinte redação:

.,Ad. 30_A. A secretaria Municipal de Agricultura é um órgão do primeiro

graudivisional,ligadadiretamenteaoChefedoPoderExecutivo,tendocomo

finalidadepromover,estimulareapoiarodesenvolvimentodasatividades

agropecuáriasnoMunicípio,medianteodesenvolvimentodeaçõesvoltadas

à Proteção dos recursos naturais'

§ 1o' Compete à Secretaria Municipal de Agricultura- SEAGRO:

I - Promover a política de desenvolvimento rural do rrurnicípio;

II*supervisionarosistemadearmazenamento,coordenando,inclusive,a

administração de mercados' feiras livres e matadouros;

IlI-Promovermeiosparaamelhoriadacomercializaçáodosprodutos

regionais;

IV-Manteratualizadosdadoseinformaçõessobremeiosetécnicasparao

aprimoramerúodasculturasexploradasnomunicípio,dapecuáriaeda

TtlffioveÍ a arriculação com órgãos esrâduais e fede'ais, visando o

desenvolvimentodocooperativismo,dacolonizaçãoedaassistênciatécnica

aos Produtores rurais;

VI_Promoveroconttoledadefesasanitáriaanimalevegetal;

VII*Coordenararea|\zaçáodefeiraseexposiçõesagropecuárias;

vm_Execúaroutrasatividadescorrelatasquelhesforematribuídaspelo

Chefe do Poder Executivo Municipal'

§2'.Asecretar.iaMunicipaldeAgriculturacompõe.sedaseguinteestrutura

administrativa:
***ffitX*fl âj;"i,?t1ia,'i.,Tlfi#iff'hltrSllffi 
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I - Seçâo de Agricultura- CC * 6;

II - Seção de Desenvolvimento Pecuário - CC - 6;

lII - Seção de Abastecimento -CC - 6'"

Art.?'.oartigo33,daLeiComplementarno03,de16denovembrode202l,passaa

vigorar coÍr a seguinte redação:

..Art.33.Deconformidadecomodispostonalegislaçãoemvigoreporforça

dodispostonestaLei,ficammantidosoucriadososseguintesConselhos:

a) .....

b)....

c) .......

d)....

e)ConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano,RuraleMeioAmbiente

. CDURMA;

fl.........

s)...-..

i)..........

r).....
m) Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres - CPOM;

[.. .]"

Art.S".ALeiComplementarno03,de16denovembrode12[I,,passaavigoraracrescida

do artigo 28-4, com a seguinte redação:

"Art. 30-A' A Secretaria Municipal de Políticas 
":'T"::t:::.'"":*il

il;,'rr"-r;;;;r,onal, ligada diretamente ao chefe do Poder Executrvo'

r^-a+ ô 'rticrrlar a detinição edo primetro grau 
',vr§t,v,r' ::":":^.". coordenar e articular a detinição e

ten<lo como finalidade assessoÍar' co(

Praça Fleribaldg fl:"::?:iltili:T'i!ffi -"i,?i,iôi,i-n'ulJilJü*tü*ú*t'""-*"u'
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implalltaçãodepolíticaspúblicasvoltadaspÍltaapromoçâodosdireitosdas

mulheres, visanclo à sua plena integração social, política' econômica e

cultural. . ãs Mulheres *

§ 1o. Compete à Secretaria Municipal de Políticas para

:t::rlar, coordenaf e arricular as ações e proietos, em conjunto e

cooperaçãocomosdemaisorgãoseentidadesdoPoderExecÚivo,facilitando

e apoiando a pauta feminina nas políticas públicas estaduais;

II - Desenvolver' implantar e monitorar Oolíti1as t O:t:-t^T"s temáticos nas

áreas de educação' trabalho' cultura' saúde' autonomia econômica e

participação política' que considerem as mulheres eü1 sua diversidade' com

vistas à pronroção da igualdade de gênero;

III _promov", * *r.i às iniciativas de desenvolvimento e assistência social

das mulheres de baixa renda, proporcionandoJhes a inclusão produtiva;

IV - Realizar parcerias coÍn a União' outros Estados e Municípios' visando

ampliaremelhoraraquaiidadeclosserviçosdeatençãoàsmulheresvítimas

de violência doméstica e sexuar, em estreita articulação com a sociedade civil'

emespecialcomorganizaçõesdomovimentosocialdemulheres,deDireitos

Humanos e instituições de referência na área;

V-Articularpolíticaspúblicasdeproteçãoeat'ençãointegralàsmulheres;

VI_CoordenaÍeelaboraroPlanoMunicipaldePolíticaspaÍaasMulheres;

vII-outrasatividadesnecessáriasaocumprimentodesuasfinalidades,nos

termos das respectivas normas legais eiou regulamentares'

§ 2'.4 Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres compõe-se da

se guinte estrutura administrativa:

I_GabinetedaSecretariaMunicipaldePolíticaspafaasMulheres;

U - Coordenação de Autonomia e Políticat p*':Mulheres;

III*CootdenaçâodeEnfrentamerÚoàViolênciacontraasMulheres;

§3'.oGabinetedaSecretariaMunicipaldePolíticâsparaasMulherestem

porobjetivocoordenareimplantaraspolíticaseprojetosdaSecretaria.

Praça tteribatdo Alves G9::1" 0-8"S:::o' CEP n' 49'3s0-000' Pedrinhas/SE
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§4".CompeteàCoordenaçãodeAutonomiaePolíticaspafaMulhetescriare

incentivar alternativas que promovarn a autonomia das Mulheres e a

igualdadenomundodotrabalho,tantonoqueserefereaoacesso,quantoà

remuneraçãodasmullreresdazonaurbanaedazonarural,desenvolvendo

açõesespecificasquecontribuamparaeliminaçãodadesigualdivisãodo

trabalho,comênfaseempolíticasdeerradicaçãodapobrezaenavalorização

da participação das mulheres no desenvolvimento socioeconômiço'

§5o.CornpeteàCoordenaçãodeEnfrentamentoàViolênciaconttaas

Mulherespromoverainclusãosocialdemulheresemcondiçõesderisco

pessoalesocialeviolaçãodedireitosquenecessitamdeatendimento

especializado'assegurando-lhesosbenseserviçosbásicos'bemcomo

fomentandoadefesadaproteçãoasmulheresemcondiçõesderiscopessoal

esocialeviolaçãodedireitos,proporcionandooacessoaosdireitos,ao

exercício da cidadania e à emancipaçáo social'"

Art.9..Alémdoscargosdesecretáriosjáexistentes,ficarncriadososcargosde

secretário M*nicipal de Agricultura e secretario Municipar de políticas para as Mulheres'

de rivre nomeação e exoneração, corn s,bsídio estabelecido em lei específica' alterando-

se o Anexo Ir dalei complementar no 03, de 16 de novembro de2021,que passa avigorar

com a seguinte redação:

ANEXO II

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIB§TA

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS

ffieiarnentoeGovemoSecretário Municipal de Hlanelartrtrrr, v \

CEP

DENOMINAÇÃO

õ[f" d" G"binete do Prefeito

QUANTIDADESÍMBOLO

I

1

AP

AP

,;+9. r so-ooo, Pedriúas/sE

' ffi";,:ffi ô'i",t'f .,lx,idiüâióu;;**,-Fone: 
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Art. 10. o anexo XII, da Lei Complementar no 03, de 16 de novembro de 2071, passa a

vigorar corn a seguinte redação:

ANEXO XII

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRÀÇÃO DIRETA

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SecretariaMunicipaldeMeioAmbienteeDesenvolvimentoUrbano.SEMADUR

S""*rárt" úuniciPal de Finanças

Sãr"tári" M""iciPal da Educação

ú"tátil" úciPai da Saúde

%istênciasocialSecretário MuniciPal

S".."t*i. f"funicipal de Infraestrutura

ffie EsPorte' cultura e

- 

de Meio Ambiente e
Secretário MuniciP

Desenvolvimento Urbano

ú;tatr" tra;ciPal de Agricultura

ffiur de Políticas para as

n*c'ffi 
$l!â;;li.?i,1hl-,Tlp:ilJ,i's#":4?,,3..:l0;ikHffi""
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ffi" Desenvolvimento
Chefe de Divisão o

Urbano

CC.5

CC.5

CC.6

Art. 11. Ficam criados na estrutura organizacional da secretaria Municipar de Agricultura

- sEAGRo e da secretaria Municipal de n'n::"::":::::T.*;litl};i'
;-.::::::":-:::T""-.""'"'llnu", 

gratirrcadas descritos no Anexo I desta lei

Art.l.2.FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoapromoverasadequações

orçamentárias necessárias, podendo abrir créditos adicionais especiais no orçamento do

Município,parafinsdealocaçãoderecursosnaSecretariaMunicipaldeAgriculturael1a

SecretariaMunicipaldePolíticaspafaasMulheres,criadapormeiodestalei.

Art.t3.FicaoPoderExecutivoMunicipal'"T,":":::adecomodesempenhoea

cargahorária,autorizadoagratificaÍoseruidorcomissionado,conformeprevisão

disposta na Lei Complementar no 03' de 16 de novembro de 2021'

Art.14.Estaleienffaemvigornadatadesuapublicação,revogando.setodasas

disposições notmativas que ll're forem contrarias'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldePedr.inhas/SE,em17demarçode2025.
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SANTOS SOU ZA

Prefeita MuniciPal de Pedrinhas
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Clr.f" d" Dt'isão de Oficinas

ffierviçosGerais
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ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO E TUNÇOES GRÀTIFICADAS CRTADAS

ICULTURÀ- SEAGRO
SDCRETARIA MT'NICIPAL l}tr AÇR

NOME DE

cARGOIE{,IF[ÇÃoQUANTIDADE

G"t"tÀrio MuniciPal de

Cn.r. de Seção de

Agricultura

õt.f" de Seção de

Desenvolvimento Pecútio

õt 
"f" 

de Seção de

Abastecimento

A*tlt-t d; Serviços Gerais

PÀR+Às*u**Íi-SEPoY

NOME DE

cARGO/FUNÇÃoQUANTIDADE

S""t",ati" MuniciPal de

Políticas Para as Mulheres

õããd*udo' de Autonomia

e Políticas Para Mulheres

õ*td.áor de Autonomia

e Políticas Para Mulheres

n*,, 
ffi gl{! #:;,:ffi ô'i.,t }Tiüii;,ffi#iffi#ffiff 
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pfomoçãCIdosdireitosdasmulheres,visandoàsuaplenaintegraçãosocial'política'

econômica e cuitural'

Jáacriação«laSecretariaMunicipaldeAgricultura,irápromover,estimular

eapoiarodesenvolvimentodasatividadesagropecuáriasnoMunicípio,medianteo

desenvolvimento de ações voltadas à proteção dos recursos naturais'

I)estarte,testapatentearelevânciadapresentepropositura,consistindoem

importantíssimaestratégiadeenfrentamentodosdesafiosatuaisrelacionadosàs

supracitaclas áreas'

Desse rnodo, renovando a elevada estima e respeito dispensados a todos os

membros desse parlarnento, contamos com a colúoração de todos para fins de tramitação

e aprovação plenária da preseffe propositura em seus exatos termos'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldePedrinhaslsE,emlTdemarçode2025,

FRANcEcLETDE LIMA H'i111o.ff,l1;;i3[i]ff;
SANTOS souztes82233os25 -.
iOúZÀ,gSg 22330575 ' óããosr zozs '03'17-16'2*11 

+:'ou

"õü!,ieÍõLmnu, LrMA sANros souzA

Prefeita MuniciPal de Pedrinhas
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